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ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
Tintrodução 

asar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada i ão, representada pela sua estrutura 

Constitui objeto do Presente estudo técnico a pretensa: Contratação direta da atração artística "SIVANA AQUINOE BERG RABELO" 
sdat 

para as festividades da radicional Festa dos Redeiros a ser realizado em praça Pública nos dias 15 de julho de 2026 no Município de 

Vista Serrana/PB. 

3.Necessidade da contratação ” “ontratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a Otimização dos processos de trabalho, é essencial: 

rela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — atração artística "SIVANA AQUINOE BERG 

RABELO" para as festividades da tradicional Festa dos Redeiros a ser realizado em Praça Pública nos dias 15 de julho de 2026 no 

Município de Vista Serrana/PB — considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de j 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçã 

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 
A Lei 14.133/21 estabelece, em seu art, 74, que é inexigivel a Licitação sempre que houver inviabilidade de competição, 

exemplificando algumas hipóteses em seus incisos lav. 

a) trata-se de artistas consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública; e, ainda, 
Preços Praticados pela Proponente-Foram apresentadas três notas fiscais como referência de Preços praticados por outras 

administrações públicas: 
Município de Olivença/AL: R$ 350.000,00= Festa de Emancipação Il. Secretaria de Estado da Cultura-SECM-Bacabal/MA: R$ 350.000,00=Carnaval Bacabal 

Wl. Município de Vertentes/PE: R$ 350.000,00 = Tradicional Festa de São José b) condicionando a contratação diretamente ou através de empresário exclusivo, Empresa: Silva Aquino e Berg Rabelo Produções LTDA/DEMAIS, Localizada na Rua Calixto Machado — 21 — Sala X-71 — Bairro Pires 
4.Alinhamento aos planos da Administração A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas 

” “ramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
“=ustitucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, Programas e processos. 5.Requisitos da contratação 
As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são: peer en 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE|QUANTIDADE | ETP 1 Contratação dire da atração artística "SIVANA AQUINÕE BERG RABELO” paraas, SERV 1 festividades da tradicional Festa dos Redeiros a ser realizado em praça Pública nos dias 15 de julho de 2026 no Município de Vista Serrana/PB 
des mermo a a 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: Início: 4 (quatro) meses; 
Conclusão: 4 (quatro) meses. de 2026. D ão do Showiaômin 

esentação: 15 de julho de » Duração do Show:dh: = A Vide de ntação: contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de assinatura 

ã i à i isá ã tária e financeira com o orçamento 
izada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamen ; Vigente, neatazedo, 2 demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

à) Recursos não Vinculados de Impostos:10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA Culturais 13 392 0034 2031 Realização de Eventos Culturais Objetivo: Promover a Realização de Eventos Cu ura



Fonte: 1500.0000 864.870TotalRecursos não Vinculados de Impostos 
Fonte: 1700:3110 instrumentos Congêneres da Outras Transferências de Convênios ou In União- Emendas Parlamentares Individuais 
33.99.39 serviços de terceiros de pessoa Jurídica 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu 
planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, 
ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos 
órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 
trata-se de artistas consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública; e, ainda, Preços Praticados pela Proponente- 
Foram apresentadas três notas fiscais como referência de preços praticados por outras administrações públicas: 

NOTAS FISCAIS Memória de Cálculo 

as Contrato em Outros Entes da . Valor do 
Ano Referência Administração Pública Nº NOTA FISCAL Data da Nota Fiscal Contrato 

2026 Município de Olivença/AL DPS nº. 17 27/01/2026 350.000,00 

Secretaria de Estado da Cultura-SECM- 
2026 Bacabal'MA DPS nº. 27 03/03/2026 350.000,00 

|... .26 Município de Vertentes/PE 0000000030 12/03/2026 350.000,00 

Ao realizar análise de mercado, mediante o levantamento de contratação similares, e coletando preços praticados em shows já 

realizados, estima-se, com base no art. 23, 8 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que o valor estimado para contratação de "SIVANA 

AQUINOE BERG RABELO" seria de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) 
Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa na base de notas fiscais eletrônica, na forma de regulamento, sendo escolhido 
para compor o preço de referência o menor preço unitário obtido entre as cotações, desde que não seja fora de mercado. 
E importante frisar que comparecerão ao evento não somente o público juvenil, mas também as pessoas de idade mais avançada, e 
até mesmo crianças e adolescentes, acompanhadas de pais e/ou responsáveis, de modo que deve ser observado também o Guia 
Prático de Classificação Indicativa definido pelo Ministério da Justiça. 
foram encontradas várias soluções para o atendimento da necessidade descrita: 
SOLUÇÃO 1) foral realizado pesquisa de preços em contratos entre outros entes da administração pública que atende a necessidade 
do objeto; 
SOLUÇÃO 2) foram realizado análise de mercado, mediante o levantamento de contratação similares em outros municípios no 
NOTAS FISCAIS e PNCP, que alguns atende a nossa necessidade; 

SOLUÇÃO 3) foram solicitado pesquisa de preços de mercado a empresa exclusiva do ramo pertinente de atrações musicais; 
- Solução 1: atende aos requisitos da contratação, supre a necessidade, é econômica e tecnicamente viável, por trazer referência 
regionais e ampliar a competitividade no certame em busca da proposta mais vantajosa para a contratação; 
- Solução 2: atende aos requisitos da contratação, supre a necessidade, mas é economicamente inviável, por trazer variação de 
preços de referenciais fora do mercado regional que pode trazer uma proposta mais alta para administração 
- Solução 3: atende aos requisitos da contratação, supre a necessidade, mas é economicamente inviável, por trazer variação de 

ços de referenciais fora do mercado regional que pode fracassar e restringir à competitividade no certame; 

Solução escolhida: 1 e 2. A equips de planejamento resolveu escolher a solução 1 e 2, por apresentar preços referenciais mais 

próximo do mercado, e ampliar a competitividade no certame em busca da proposta mais vantajosa para a contratação; 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades 
públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências 
legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a 
pretensa: atração artística "SIVANA AQUINOE BERG RABELO" para as festividades da tradicional Festa dos Redeiros a ser realizado 
em praça Pública nos dias 15 de julho de 2026 no Município de Vista Serrana/PB. Salienta-se que a vigência da contratação será 
determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os aspectos 

da demanda requerida, e após considerados os custos e os beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se 
como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como 
se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento 
em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.



contenham a data e hora de acesso; e pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento, 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na 
forma estabelecida no Art. 23, 8 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o preço de referência 

considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 350.000,00. 
10.Descrição da solução como um todo Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação direta da atração artística "SIVANA AQUINOE BERG RABELO" para 
as festividades da tradicional Festa dos Redeiros a ser realizado em praça Pública nos dias 15 de julho de 2026 no Município de Vista 
Serrana/PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado Por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 1 .Justificativa para o parcelamento ou não da solução De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado, Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos 
itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 

i sos disponívei j 
i 

Presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer Seja no modo formal, não permitindo a impraticável 
cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível 

*Xecução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 
seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a: atração artística "SIVANA AQUINOE BERG RABELO" para as festividades da tradicional Festa dos Redeiros a ser 

mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não 
atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
13.Providências para adequação do ambiente da Administração “ ificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em 

-vecorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 

do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou 
de força maior. 

Matriz de risco 

Risco Dano Classificação Ação Preventiva Ação De Contingência Atraso na 
solicitar notificação e Recusa em x o x so, abertura de processo assinar o contrato prestação do | Médio Não previsível adm. Para punição, se 

serviço 

necessário 
Incapacidade — do 

Solicitar notificação e 
contratado em lnexecução do Alto Cláusula contratual de | abertura de processo cumprir . 9 evento 

restituição adm. Para punição, se 
compromisso 

necessário 
assumido 

- 
Atras na | Execução 

Definição do horário a ser Estipulação de multa em 
aso 1 o prestado o serviço com de atraso superior 

prestação do | negativa do | Médio antecedência de no | caso de atras p Serviço evento pretendido 
mínimo 48 horas a1 hora 



15, DO PAGAMENTO: 
Devarã ser feito em parcelas ÚNICA sendo 50% antes da apresentação e 50% com o valor a ser depositado na conta corrente. 9.2 DADOS BANCÁRIOS: 
Silvana aquino e berg rabelo produções ltda CNPJ 64.052.906/0001-32 
BANCO DO BRASIL 
AG:3515-7 
C/C:19.140-X 

16. Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da Administração, bem como considerando os eleme pretendida. 

Vista Serrana - PB, 24 de Março de 2026. 

Ley Cro, 

solução escolhida que melhor atende ao ntos obtidos nos estudos preliminares reali 

=» 
P 

GILSON“GÁRCIA DE ARAUJO 
Secretário Municipal de Cultura 

após o evento mediante apresentação da Nota Fiscal, 

Ss interesses e as necessidades da 
zados, avalia-se viável a contratação


